
CONTRATO 387-2023 REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET FIBRA ÓTICA PARA TODAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – PREGÃO PRESENCIAL 050-2023 – PREGÃO PRESENCIAL 050-2023.
CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade.
CONTRATADA:
FLÁVIO RODRIGO BERNARDI, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.424.339/0001-31, com sede na Avenida Castelo Branco, 159, na cidade de Porto Lucena/RS, neste ato representada pelo Sr. Flávio Rodrigo Bernardi, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n°1070440894, CPF n°995.722.650-91, residente e domiciliado na Rua Relly de Vlieger, 152, na cidade de Porto Lucena/RS.
Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa para Fornecimento de Links de Internet Fibra Ótica para todas Secretarias e Departamentos da Administração Municipal:
	SETOR / DEPARTAMENTO
	PLANO
	VALOR UNIT.

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - TELECENTRO
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - BLOCOS
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - BOLSA FAMILIA
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - CAPS
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - CMD GINASIO DE ESPORTES
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - ACADEMIA
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - CRAS
	150MB
	R$
	179,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - CREAS
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - ESF3
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - PORTO INTERNACIONAL
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SEC OBRAS
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SEC SAUDE
	400MB
	R$
	725,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SEDE
	400MB
	R$
	725,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SERV. MILITAR
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SMECD
	250MB
	R$
	189,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - CONSELHO TUTELAR
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - AGRICULTURA
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - INSP. VETERINARIA
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - PLANEJAMENTO
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SALA LICITAÇÕES
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - SALA SINDICÂNCIA
	100MB
	R$
	99,00

	PREFEITURA MUNICIPAL PORTO XAVIER - TURISMO
	100MB
	R$
	99,00

	VALOR MENSAL TOTAL
	R$
	3.600,00


CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO CONTRATO E DO PRAZO DE ENTREGA

Os serviços deverão iniciar imediatamente após a assinatura do contrato e deverão seguir de acordo com o Termo de Referência. (Anexo VIII).
O presente contrato terá vigência no período de 12 meses, a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o presente contrato, a importância de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) mensais e R$ 43.200,00 (Quarenta e Três Mil e Duzentos Reais) anuais.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão da Nota Fiscal, não ultrapassando o 10º (décimo) dia do mês subsequente.
CLÁUSULA QUINTA: DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente contratos não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IPCA/FGV, calculado pró-rata dia.

CLÁUSULA SEXTA: DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias relacionadas anteriormente no edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1 – Dos direitos

Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2 – Das obrigações

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e.

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os serviços de acordo com as especificações e prazos do edital e do presente contrato.

b) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADA, que apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e demais Municípios e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores semelhantes mantidos por Estados, Distrito federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Pelo inadimplemento das obrigações constantes neste edital ficará o licitante sujeito também às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos acima expostos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado será aplicada penalidade de advertência;

c) executar o contrato com atraso injustificado será aplicada multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos expostos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Serão aplicadas, subsidiariamente as penalidades descritas nos artigos 77, 78, 79, 80, 86, 87, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO

O presente contrato está vinculado ao Edital Pregão Presencial N° 050/2023, à proposta do vencedor e à Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OMISSÕES

Este contrato rege-se pela Lei n° 8.666/93, inclusive em suas omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conseqüente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, fica designado como Gestor do Contrato o Prefeito Municipal e fica designado como Fiscal do Contrato o Servidor Gabriel Menin dos Santos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Xavier para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.

Porto Xavier, 26 de dezembro de 2023.
MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                                         FLÁVIO RODRIGO BERNARDI ​​​​​​​​ 

                    Contratante

                                            Contratada
_________________________________

GESTOR DO CONTRATO
_________________________________

FISCAL DO CONTRATO
TESTEMUNHAS:

_________________________________


____________________________________

